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A CAIXA, desde que centralizou os cadastros do FGTS, entre 1991 e 1992, vem 
implementando uma série de otimizações de caráter estrutural, operacional e 
tecnológico visando garantir ao empregador meios de cumprir seu dever social, e 
ao cidadão o exercício do direito à formação e utilização desse pecúlio, sempre com 
qualidade, segurança, eficiência e eficácia.

Nossa empresa, acompanhando a tendência mundial de utilização da Internet na 
realização de negócios, alavancada pelo surgimento de avançadas tecnologias de 
certificação e transmissão de dados por meio da WEB, vem migrando, gradativamente, 
os canais de operacionalização de seus produtos para a Internet, incrementando 
velocidade nas operações, eficiência nos controles e redução de custos operacionais, 
além de criar oportunidades de realização de novos negócios com os mais diversos 
setores da sociedade.

Essa iniciativa é parte do processo da CAIXA que visa obter melhorias na gestão de 
fundos e programas do governo federal e está incluída na diretriz de transferir com 
maior eficiência benefícios sociais para a sociedade, com o foco sempre voltado para 
as principais necessidades dos nossos clientes. 

Fruto dessa dinâmica, a Superintendência Nacional do Fundo de Garantia 
desenvolveu o portal eletrônico de relacionamento cham ado de Conectividade Social, 
para acesso seguro pela Rede Mundial de Computadores - Internet, disponibilizando 
na plataforma  WEB, a partir de meados de 2001, diversas funcionalidades de 
relacionamento eletrônico da CAIXA com o empregador.

A utilização de portais eletrônicos torna-se cada vez mais comum nas empresas. Seu 
uso corporativo em serviços exige conhecimentos de TI - Tecnologia de Informação, 
de produto e de mercado. Além disso, exige também experiência para gerenciar o 
relacionamento com as empresas, considerando que os mesmos vêm integrar ainda 
mais as diversas áreas da CAIXA.

A presente cartilha tem por objetivo apresentar aos empregadores todas as 
funcionalidades disponíveis na nova solução sistêmica e operacional, bem como 
detalhes quanto à sua operacionalização, de forma a auxiliá-los na utilização dos 
recursos disponibilizados.



O que é?

Trata-se de um Portal Eletrônico de Relacionamento desenvolvido em plataforma WEB, e tem 
como objetivo dotar o empregador, as Entidades Sindicais e as Superintendências Regionais do 
Trabalho e Emprego – SRTE, de ferramentas que permitem uma maior interatividade com a CAIXA, 
no tocante aos assuntos pertinentes ao FGTS, simplificando o trabalho administrativo e reduzindo 
custos operacionais para a CAIXA e para as empresas.

O portal eletrônico busca, ainda, disponibilizar serviços on-line para os empregadores, inclusive 
aqueles que visam revestir de maior segurança o processo de acompanhamento e liberação do 
saldo da conta vinculada do FGTS, no que tange à tempestividade da informação dos dados de 
movimentação do trabalhador, pelo empregador, bem como permitir, com maior celeridade, a 
manutenção e qualificação do cadastro de contas vinculadas por parte do empregador.

O que é Portal Eletrônico de Relacionamento?

Trata-se de um endereço na Internet que agrega as possibilidades de acesso eletrônico a serviços, 
dados e informações. Esses portais eletrônicos são desenvolvidos para integrar diversos aplicativos ou 
funcionalidades de uso coletivo ou personalizado, sendo estruturados em interface gráfica baseada 
na WEB, de modo a permitir ao usuário usufruir dessas aplicações diretamente de seu computador.

Qual a finalidade?

No estágio atual o portal eletrônico permite:

Ao empregador, executar as seguintes operações, por meio da Internet:

Comunicar dados relativos à movimentação de seus empregados; -
Simular cálculo da multa rescisória e emitir a correspondente Guia de Recolhimento  -

Rescisório do FGTS - GRRF, para posterior recolhimento na rede bancária ou quitação por 
meio da Internet;

Emitir extrato da conta vinculada do trabalhador, inclusive extrato para fins rescisórios  -
e créditos complementares – LC 110/2001;

Alterar/incluir dados do endereço do trabalhador; -
Efetuar retificação de dados cadastrais das contas vinculadas do FGTS do trabalhador  -

– Nome, número de inscrição NIS (PIS/PASEP/NIT) e Data de Nascimento;
Estabelecer procuração, delegando poderes a terceiros, devidamente certificados  -

no Conectividade Social, para efetuar transações nas funções disponíveis no portal 
eletrônico;

Revogar/consultar os poderes delegados a terceiros; -
Acessar as contas vinculadas dos trabalhadores de empresas outorgantes  -

(procurador);
Comandar a geração de relatório contendo os dados de contas vinculadas com  -

inconsistências cadastrais; e
Requerer o envio de arquivo contendo informações relativas aos saldos das contas  -



vinculadas de seus empregados.  

Às Entidades Sindicais e Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego – SRTE, promover a 
informação de homologação da rescisão contratual do trabalhador, por meio da Internet, e consultar 
o extrato da conta vinculada a ser homologada.

Por que utilizar?

São inúmeras as vantagens para quem se utiliza das funcionalidades WEB do Conectividade 
Social, dentre algumas citamos:

facilidade de utilização do portal eletrônico, em função da interatividade com o usuário e  -
a modelagem permitida pelas aplicações desenvolvidas em interface gráfica;

o empregador obtém em tempo real as informações cadastrais e financeiras relativas às  -
contas vinculadas do FGTS de seus empregados;

o portal eletrônico facilita a realização dos cálculos dos valores devidos a título de  -
recolhimento FGTS decorrente de rescisão contratual, evitando eventuais recolhimentos 
indevidos;

o portal eletrônico permite a emissão da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF,  -
utilizando os dados cadastrais constantes do cadastro do Fundo, garantindo um posterior 
processamento qualificado pela CAIXA;

comodidades para o empregador, o desonerando de comparecimento a uma unidade  -
da CAIXA para a obtenção de informações acerca das contas FGTS de seus empregados, 
principalmente o valor base para fins rescisórios;

facilidade e segurança na liberação de saldo de contas FGTS; -
melhor qualificação cadastral; -
fiscalização mais efetiva, principalmente, por parte das entidades responsáveis pelas  -

homologações contratuais.

Quem utiliza?

Empregadores -
Sindicatos de Classe -
Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego – SRTE -

 

IMPORTANTE: O acesso ao portal eletrônico somente é permitido para empresas, Entidades 
Sindicais e SRTE devidamente certificadas no Conectividade Social, com registro de identificação civil 
01 (CNPJ) ou 02 (CEI).

Quais os participantes do processo?

Participam do processo, juntamente com a CAIXA, os empregadores, os procuradores (Escritórios 
de Contabilidade), os trabalhadores, as Entidades Sindicais e as Superintendências Regionais do 
Trabalho e Emprego – SRTE.



Quais são os benefícios na sua utilização?

Para as Empresas:

facilidade de utilização do portal eletrônico -  pelo usuário, em função da interatividade 
e a modelagem permitida pelas aplicações desenvolvidas em interface gráfica;

obtenção em tempo real das informações cadastrais e financeiras relativas às contas  -
vinculadas do FGTS de seus empregados;

atualização, em tempo real, dos dados cadastrais do trabalhador e das informações  -
de movimentação do trabalhador;

facilidade na realização dos cálculos dos valores devidos a título de recolhimento FGTS  -
decorrente de rescisão contratual, evitando eventuais recolhimentos incorretos;

geração da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, utilizando os dados  -
cadastrais constantes do cadastro do Fundo, garantindo um posterior processamento 
qualificado pela CAIXA;

dispensa do comparecimento a uma unidade da CAIXA para a obtenção de informações  -
acerca das contas FGTS de seus empregados, principalmente o valor base para fins 
rescisórios.

Para os Trabalhadores:

maior comodidade, uma vez que necessitará de um único deslocamento, a uma  -
unidade da CAIXA, para recebimento dos recursos do FGTS que lhe são devidos;

convicção de que ao comparecer a uma unidade da CAIXA não necessitará retornar à  -
empresa e/ou à Entidade Homologadora para a obtenção de documentos que viabilizem 
eventuais correções cadastrais em sua conta vinculada.

Para as Entidades Sindicais e Delegacias Regionais do Trabalho:

maior segurança nas atividades de homologações contratuais. -



 
Para acessar o portal eletrônico, o Empregador deverá atender às seguintes condições:

Ter acesso à  - Internet 
Estar certificado no aplicativo  - Conectividade Social, por meio de uma agência da CAIXA
Estar certificado com o tipo de identificação civil 01 –  - CNPJ ou 02 – CEI
Possuir o perfil de usuário igual a Cliente Empresa ou Entidade Sindical ou SRTE -

Em se tratando de Entidade Sindical ou SRTE o acesso à caixa postal cadastrada no Conectividade 
Social para fins de recebimento e visualização dos relatórios/arquivos solicitados por meio da Internet 
deve ser efetuado utilizando certificado digital de perfil igual ao utilizado quando da solicitação dos 
referidos relatórios/arquivos.

OBSERVAÇÃO: O portal eletrônico não permite o acesso de Empresa com Identificação Civil 
igual a 03 – CPF.

Para cada acesso ao portal eletrônico será exigida a Certificação Eletrônica do Empregador e 
senha, através da qual será efetuada a validação da inscrição CNPJ/CEI. 

ATENÇÃO: A certificação será cancelada após três tentativas de acesso consecutivas com a 
informação de senha inválida.

 
 
 
 
 
 

Após digitar o Certificado e a Senha, clique no botão “Login” para acessar as funcionalidades 
WEB do Conectividade Social.

No primeiro acesso ao serviço, é apresentado ao Empregador um Contrato Eletrônico para 

Informar o caminho do 
Certificado da inscrição CNPJ ou 
CEI. Procurar o caminho do certificado.

Informar a Senha do
Certificado

Finalizar sessão.

Obter informações do Certificado

Obter orientações em caso de esquecimento 
de senha.Alterar Senha



aceitação das regras de utilização dos serviços disponíveis.

Clicar aqui para aceitar as regras. Clicar aqui para não aceitar 
as regras. A não aceitação das 
regras impede o acesso ao 
serviço.

Clicar aqui para continuar



 

Para localizar a conta vinculada FGTS no portal eletrônico e executar as operações de movimentação 
do trabalhador, geração da guia rescisória, alteração de endereço do trabalhador e consulta on-line ao 
extrato da conta vinculada, é necessário que esta atenda aos critérios abaixo:

estar vinculada ao  - CNPJ/CEI da empresa acessada
constar do cadastro de contas ativas do FGTS -
apresentar dado cadastral qualificado: -

data de nascimento;•	
nome completo do trabalhador, excluindo-se as preposições;•	
inscrição •	 NIS (PIS/PASEP/NIT);

Ser do tipo   - optante ou recursal
possuir saldo maior que zero  -
possuir saldo igual a zero, sem registro de data de movimentação -
possuir saldo igual a zero, com registro de data de movimentação menor que 06 (seis) meses -
não possuir registro de bloqueio de qualquer natureza -
não possuir registro de  - retenção , exceto retenção por FMP 
não estar encerrada por  - fusão
não estar encerrada por  - transferência 
não pertencer a empresa com registro de bloqueio -
o código de categoria do trabalhador deve ser igual a  - 01, 02, 03, 04, 05, 06 ou 07 

Para a conta vinculada nas situações abaixo, e desde que atenda aos demais critérios de localização 
apresentados acima, é permitido comunicar uma nova movimentação ou simular o cálculo/gerar a Guia 
de Recolhimento Rescisório - GRRF somente se forem mantidos os mesmos dados de movimentação 
existentes no sistema do FGTS (data de movimentação, código de movimentação e código de saque): 

com saldo igual a zero e com registro de data/código de movimentação e pagamento no  -
sistema do FGTS (se data de movimentação for menor que seis meses); e/ou
com saldo maior que zero e com registro de data/código de movimentação e pagamento no  -

sistema do FGTS.

A conta vinculada nas situações descritas abaixo, e desde que atenda aos demais critérios de 
localização apresentados, é localizada pelo sistema, porém não é permitido executar os serviços 
“Comunicar Movimentação do Trabalhador” e “Simular Cálculo da GRRF / Gerar GRRF”: 

com movimentação incluída pela Previdência Social; e/ou -
com informação de homologação da rescisão contratual pelo Sindicato/SRTE por meio da  -

Internet; e cujo débito do valor do FGTS ainda não tenha sido efetivado na conta vinculada; e/
ou

do tipo recursal; e/ou -
com registro de data de movimentação, código de movimentação e pagamento no sistema  -

do FGTS, e cujo código de movimentação a ser informado pelo Empregador/Procurador seja 
diferente de I1, I2, I3, I4, H, J, L, M.



4. ALGUMAS OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

Ao acessar o portal eletrônico  - WEB será permitido ao empregador localizar todas as 
contas FGTS vinculadas à sua empresa e às demais filiais vinculadas ao seu CNPJ básico, 
bem como executar os serviços disponíveis na aplicação para essas contas.

A partir das informações de movimentação por meio do Conectividade Social, o  -
sistema do FGTS disponibilizará, automaticamente, os valores para pagamento aos 
trabalhadores nas agências da CAIXA, se devidos, após o débito na conta vinculada, não 
sendo necessário o comparecimento do trabalhador a uma agência da CAIXA para dar 
entrada na solicitação de saque.

Os dados relativos à movimentação do trabalhador, à geração da Guia de Recolhimento  -
Rescisório do FGTS - GRRF e às retificações cadastrais realizadas ficam armazenados no 
portal eletrônico WEB pelo período de 45 dias corridos, contados a partir da data da 
operação na Internet.

Todas as operações efetuadas por meio da  - Internet ficam registradas no Sistema do 
FGTS.

Não é permitido à Empresa e/ou Escritório de Contabilidade excluir, por meio da  -
Internet, dados de movimentação informados. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Débito Automático na Conta Vinculada do Trabalhador para Pagamento

Uma das rotinas agregadas ao Conectividade Social – funcionalidades WEB, é a de debitar 
automaticamente  a conta vinculada a partir de operações realizadas por meio da Internet, para fins 
de pagamento ao trabalhador. 

Para a efetivação do pagamento ao trabalhador, este deverá se apresentar em qualquer agência da 
CAIXA, munido da documentação pertinente.

ATENÇÃO: 
Não é gerado débito automático para contas nas seguintes situações:

Conta vinculada de trabalhador com categoria 05 – Diretor não Empregado
Conta vinculada com informação de pensão alimentícia sobre o FGTS.

Nestes casos a solicitação de saque do FGTS, se for devida, deverá ser efetuada pelo trabalhador 
em uma agência da CAIXA.

IMPORTANTE: 
- A não informação da homologação da rescisão do contrato de trabalho por meio da Internet 

não impede o débito automático na conta vinculada.
- O não processamento da multa rescisória também não impede o débito automático na conta 

vinculada.

As alterações cadastrais efetuadas em qualquer um dos dados a seguir, após a movimentação do 
trabalhador por meio da Internet, interrompe o processo de pagamento automático:

Nome do Trabalhador -
NIS -  (PIS/PASEP/NIT) do Trabalhador
Data de Nascimento do Trabalhador -
Data de Admissão / Opção -
Data e Código de Movimentação -
Categoria do Trabalhador -
Maior Competência (se esta for posterior à data de movimentação) -
CNPJ / CEI -

Visualizador de Relatórios

Funcionalidade disponível no Conectividade Social, aplicativo cliente, e permite a visualização, de 
uma forma mais amigável, dos arquivos e relatórios gerados a partir de solicitação efetuada por 
meio da Internet, tais como: Relatório de Contas com Inconsistências Cadastrais, Informação de 
Saldo – IS, Extrato para Fins Rescisórios / Relatório de NIS Rejeitados.
O treinamento para o Visualizador de Relatórios está disponível para download no sítio da CAIXA, 
na Internet – www.caixa.gov.br.

http://www.caixa.gov.br


O portal eletrônico oferece ao empregador os seguintes serviços na Internet:

Comunicar movimentação de trabalhadores (desligamento / afastamento)1. 
Simular o cálculo dos valores da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, gerar e 2. 
imprimir a GRRF
Visualizar trabalhadores movimentados nos últimos 45 dias corridos3. 
Solicitar relatório de contas vinculadas com inconsistências cadastrais4. 
Consultar e imprimir extratos de contas vinculadas do FGTS de trabalhadores, inclusive ex-5. 
trato de créditos complementares – LC 110/2001
Solicitar a geração de extrato para fins rescisórios6. 
Atualizar o endereço de trabalhadores7. 
Retificar dados cadastrais do trabalhador – Nome, Data de Nascimento, Número de Inscri-8. 
ção NIS (PIS/PASEP/NIT) e visualizar as retificações realizadas
Outorgar, revogar e consultar poderes estabelecidos para terceiros9. 
Acessar a empresa que lhe outorgou poderes no Conectividade Social10. 
Requerer o envio de arquivo contendo informações de saldo das contas vinculadas de seus 11. 
empregados – para contas optantes, recursais e não optantes (do cadastro de contas ativas) 
e não optantes (do cadastro de contas inativas)

Aos Sindicatos/SRTE, além dos serviços acima, é possível ainda:

Informar a homologação das rescisões contratuais realizadas por meio da 12. Internet, facilitan-
do o saque do FGTS pelos trabalhadores demitidos sem justa causa, que poderão ir a uma 
agência da CAIXA uma única vez, já para retirar os benefícios.

* Tela inicial do portal eletrônico, onde o empregador pode selecionar o serviço desejado 

APRESENTAMOS, NA SEQÜÊNCIA, BREVES COMENTÁRIOS SOBRE CADA UMA DAS 
FUNCIONALIDADES WEB DISPONÍVEIS NO CONECTIVIDADE SOCIAL E CÓPIA DAS 
RESPECTIVAS TELAS:



Serviço - Comunicar Movimentação de Trabalhadores (desligamento / afasta-•	
mento)

O Empregador poderá comunicar a movimentação do seu empregado através dos serviços 
“Comunicar Movimentação do Trabalhador” ou “Simular Cálculo da GRRF/Gerar GRRF”, disponíveis 
no aplicativo WEB do Conectividade Social, ou por meio do arquivo GRRF - aplicativo cliente.

Veja agora quais os códigos de movimentação e de saque que estão autorizados: 

Códigos de Movimentação:

Aplicativo 
WEB 

GRRF  - 
Aplicativo WEB e 
Aplicativo Cliente

H
 
Rescisão com justa causa por iniciativa do empregador Sim Não

I1
 
Rescisão, sem justa causa, por iniciativa do empregador, 
inclusive rescisão antecipada do contrato a termo. 

Sim Sim

I2
 
Rescisão por culpa recíproca ou força maior. Sim Sim

I3
 
Rescisão por término do contrato a termo. Sim Sim

I4
 
Rescisão sem justa causa do contrato de trabalho do empre-
gado doméstico, por iniciativa do empregador. 

Sim Sim

 
J

 
Rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregado Sim Não

L Outros motivos de rescisão do contrato de trabalho. Sim Não

 
M

 
Mudança de regime jurídico para estatutário. Sim Não

Códigos de Saque:

Aplicativo 
WEB

 

GRRF  - 
Aplicativo WEB e 
Aplicativo Clien-

te

01 Despedida sem justa causa, inclusive a indireta Sim Sim

02 Rescisão do contrato por culpa recíproca ou força maior Sim Sim

03 Rescisão do contrato por extinção total da empresa Sim Sim



04 Extinção do contrato de trabalho por prazo determinado, 
inclusive temporário, por obra certa ou do contrato de 
experiência.

Sim Sim

 
Em Branco Utilizado para os códigos de movimentação H, J, M Sim Não

Ao inserir os dados relativos à movimentação do trabalhador, o sistema do FGTS disponibilizará 
automaticamente os valores para pagamento aos trabalhadores nas agências da CAIXA, quando 
for o caso. 

No período compreendido entre a comunicação da movimentação do trabalhador por meio da 
Internet e o efetivo débito do valor devido na conta vinculada, se for o caso, o Empregador poderá 
alterar dados de movimentação informados anteriormente, desde que:

a informação da homologação da rescisão do contrato ainda não tenha sido efetuada  -
pelo Sindicato ou SRTE por meio da Internet  

a conta ainda se enquadre nos critérios de localização definidos -

Ao confirmar as informações de movimentação o sistema gera uma Chave de Identificação, que 
deverá ser impressa ou anotada, pelo Empregador, no TRCT, na via destinada ao trabalhador, com 
letra legível e em local de fácil visualização.

Essa Chave de Identificação será utilizada pelo Sindicato ou Superintendência Regional do Trabalho 
e Emprego – SRTE quando da informação da homologação da rescisão do contrato de trabalho, por 
meio da Internet.

Na confirmação da movimentação do trabalhador o sistema retorna, ainda, a data prevista para 
pagamento ao trabalhador, em sendo devido.

Para as informações inseridas por meio do aplicativo cliente – GRRF, somente é gerada a chave 
de identificação e comandado o pagamento automático para as contas vinculadas do FGTS de 
empresa que possuir inscrição CNPJ básico/CEI igual à inscrição CNPJ básico/CEI do responsável 
pelo envio das informações da GRRF.

Nesse caso, é retornado no próprio aplicativo da GRRF, um relatório contendo as comunicações 
de movimentação acatadas para fins de pagamento automático ao trabalhador.

Portanto, caso o usuário queira verificar se a GRRF encaminhada anteriormente gerou a chave de 
identificação, basta consultar o “Relatório de Movimentações Acatadas”, conforme passa-a-passo 
descrito a seguir. Serão visualizadas nesse relatório as chaves de identificação geradas por GRRF 
enviadas até o dia anterior à consulta, bem como a data prevista para pagamento ao trabalhador.

 PASSO 1

Esta opção do Menu é utilizada para receber qualquer arquivo da caixa postal  do Conectividade 
Social, referente às informações prestadas pela funcionalidade da GRRF.



 PASSO 1.1

Essa caixa de diálogo permite acessar a caixa postal do Conectividade Social e receber todos os 
arquivos da GRRF (relatório de movimentações acatadas, etc.) que estiverem disponíveis.

 PASSO 2

Após receber os arquivos, utilizar a opção Ferramentas / Carga / Ocorrência Chave Identificação 
para localizar, selecionar e carregar no aplicativo os arquivos de movimentação.

 

 PASSO 3

Finalmente, após ter carregado o(s) arquivo(s) no aplicativo, na opção Relatórios / Ocorrência 
Chave Identificação é possível selecionar, visualizar e imprimir o Relatório de Movimentações Acatadas 
contendo a(s) chave(s) de identificação gerada(s).

NOME DO ESTABELECIMENTO



O envio de GRRF, via CSE ou aplicativo cliente, gera os mesmos efeitos da funcionalidade 
“Comunicar Movimentação do Trabalhador”, no que se refere à movimentação e conseqüente 
pagamento automático do FGTS ao trabalhador.

Assim, via de regra, o usuário que já enviou uma GRRF para um determinado trabalhador não 
necessita utilizar a funcionalidade “Comunicar Movimentação do Trabalhador” para gerar a chave 
de identificação.

Porém, se a GRRF foi gerada por meio do aplicativo cliente da GRRF e o responsável pelo envio 
é diferente da empresa constante do arquivo, a empresa ou seu procurador deverão utilizar a 
funcionalidade “Comunicar Movimentação do Trabalhador” do CSE para provocar o pagamento 
automático ao trabalhador.

As contas vinculadas FGTS que se enquadrarem em uma das situações abaixo não poderão ser 
movimentadas por meio da Internet:

com informação de movimentação incluída pela Previdência Social; -
com homologação da rescisão contratual informada pelo Sindicato/SRTE por meio da  -

Internet, e cujo débito na conta vinculada ainda não tenha sido efetivado;
do tipo recursal; -
com depósitos de competências posteriores à competência de movimentação, exceto  -

quando se referir a comissão e/ou percentagens devidas após a extinção do contrato de 
trabalho;

com divergência entre a data de admissão e data de opção pelo FGTS, se a admissão for  -
posterior à 05/10/1988, com exceção da categoria 06 – empregado doméstico;

com registro de data de movimentação, código de movimentação e pagamento no sistema  -
do FGTS, e cujo código de movimentação seja diferente de I1, I2, I3, I4, H, J, L, M (códigos 
de movimentação tratados pelo Conectividade Social).

Em se tratando do aplicativo WEB do Conectividade Social, após a efetivação da comunicação de 
movimentação do trabalhador, é permitido ao empregador simular o cálculo da multa rescisória e 
gerar a correspondente GRRF.

Seqüência de telas para este serviço, com acesso pelo aplicativo WEB do 
Conectividade Social:

Selecionar o serviço “Comunicar 
Movimentação do Trabalhador”.



Para localizar a conta do trabalhador, o Empregador deverá selecionar a base da conta, preencher 
um dos atributos de pesquisa e clicar no botão CONTINUAR.

Ao localizar a conta, o portal eletrônico exibe os dados do trabalhador, constantes no sistema do 
FGTS. O Empregador deverá conferir essas informações, preencher todos os dados de movimentação 
e clicar no botão CONTINUAR.

Críticas no preenchimento dos campos:

Data de Movimentação:  -
Deve ser igual ou posterior à data de admissão / opção•	
Não pode ser posterior a 30 dias corridos da data da operação•	

Preenchimento obrigatório. 
Corresponde à região em que 
os recolhimentos do FGTS são 
efetuados.

Preencher apenas um dos 
atributos de pesquisa.

Digitar uma das opções 
“Sim” ou “Não”.

Comunicar os dados de 
movimentação.



Cruzamentos permitidos para o Código de Saque X Código de 
Movimentação X Categoria informados:

Após conferir os dados de movimentação informados, clique no botão CONFIRMAR para efetivar a 
operação ou no botão RETORNAR para desistir.

Códigos de saque Códigos de
Movimentação

Categoria Permite multa Gera GRRF

01 I1 01, 03, 04, 05, 07 SIM SIM

01 I4 06 SIM SIM

02 I2 01, 03, 04, 05, 06, 07 SIM SIM

03 L 01, 03, 04, 05, 06, 07 NÃO NÃO

04 I3 01, 03, 04, 05, 06, 07 NÃO SIM

“em branco” H, J, M 01, 03, 04, 05, 06, 07 NÃO NÃO



Ao confirmar a operação, o sistema gera a Chave de Identificação, que será utilizada para a 
informação da homologação da rescisão do contrato de trabalho pelo Sindicato / SRTE, e apresenta 
a data prevista a partir da qual o pagamento do FGTS estará disponível para o trabalhador.

Serviço - Simular o Cálculo dos valores da Guia de •	 Recolhimento Rescisório do 
FGTS – GRRF / Gerar e Imprimir a GRRF

Este serviço permite ao Empregador simular o cálculo dos valores referentes ao recolhimento rescisório 
a serem recolhidos na rede bancária através da GRRF, bem como promover a geração e a impressão 
da guia rescisória gerada. 

Veja os códigos de movimentação e de saque autorizados para este serviço:

Códigos de Movimentação:

I1 Rescisão, sem justa causa, por iniciativa do empregador, inclusive rescisão antecipada do 
contrato a termo.

I2 Rescisão por culpa recíproca ou força maior. 

I3 Rescisão por término do contrato a termo.

I4 Rescisão sem justa causa do contrato de trabalho do empregado doméstico, por iniciativa 
do empregador.

Para selecionar 
outro serviço, 
clicar na janela 
de serviços 
disponíveis.

Este campo 
demonstra a 
data a partir 

da qual o 
pagamento do 

FGTS estará 
disponível para 
o trabalhador.

É permitido simular / gerar a GRRF 
após a efetivação da comunicação de 

movimentação do trabalhador.

Esta tela pode ser impressa.

Anotar a Chave 
de Identificação 
no TRCT, em 
local de fácil 
visualização.



Códigos de Saque:

01 Despedida sem justa causa, inclusive a indireta

02 Rescisão do contrato por culpa recíproca ou força maior

04 Extinção do contrato de trabalho por prazo determinado, inclusive temporário, por obra 
certa ou do contrato de experiência

Ao confirmar a geração da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF, os dados de 
movimentação do trabalhador são inseridos no sistema do FGTS, que disponibilizará, se for o caso, 
os valores para pagamento ao trabalhador nas agências da CAIXA.

A Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF é utilizada para os recolhimentos relativos ao FGTS (multa 
rescisória, depósitos do FGTS do mês da rescisão e do mês imediatamente anterior, caso ainda não tenham 
sido efetuados, e aviso prévio indenizado, quando for o caso) e à Contribuição Social, quando devida.

IMPORTANTE: É permitido simular o cálculo da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF 
somente para data de movimentação igual ou posterior a 16/02/1998.

 
É obrigatório o preenchimento dos seguintes campos da GRRF:

FPAS -
código simples -
data de quitação -
código de saque  -
data de movimentação -
código de movimentação  -
aviso prévio -
pessoa para contato/ telefone -
endereço do empregador -
local de recolhimento -

Caso não exista informação de “Código de Saque”, “Data de Movimentação” e “Código de 
Movimentação” no sistema do FGTS, os campos citados vêm “em branco” e desprotegidos para 
preenchimento pelo empregador.

Caso já exista, na conta vinculada FGTS, a informação de “Código de Saque” (01, 02 ou 04), “Data 
de Movimentação” e “Código de Movimentação” (I1, I2, I3 ou I4), porém sem registro de pagamento, 
os referidos campos vêm preenchidos com os dados constantes no sistema, porém desprotegidos 
para alteração, se for o caso. 

No caso de inclusão ou alteração de dados de movimentação, estes serão inseridos no cadastro do 
FGTS.

Caso já exista, na conta vinculada FGTS, a informação de “Código de Saque” (01, 02 ou 04), “Data 
de Movimentação” e “Código de Movimentação” (I1, I2, I3 ou I4), com registro de pagamento, os 



referidos campos vêm preenchidos com os dados constantes no sistema e protegidos, não permitindo 
alteração.

Caso já exista, na conta vinculada FGTS, informação de “Código de Saque”, “Data de Movimentação” 
e “Código de Movimentação” diferente de I1, I2, I3 ou I4, com registro de pagamento, não será 
permitido simular o cálculo da GRRF. 

Seqüência de telas para este serviço:

 
 
 
 
 
 
 
 

Para localizar a conta do trabalhador, o Empregador deverá selecionar a base da conta, preencher 
um dos atributos de pesquisa e clicar no botão CONTINUAR.

Selecionar o serviço “Simular 
Cálculo de GRRF / Gerar GRRF”.

Preencher apenas um dos 
atributos de pesquisa

Preenchimento obrigatório. 
Corresponde à região em 
que os recolhimentos do 
FGTS são efetuados.



A Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF será calculada com base nas informações 
oferecidas pelo Empregador, após clicar no botão CALCULAR.

 

Preenchimento obrigatório.

O campo 35 somente será exibido se a conta localizada não possuir registro 
de movimentação anterior pela Internet, ou caso haja alteração em dados de 
movimentação informados anteriormente pela Internet.

Preenchimento obrigatório.

Deve ser dia útil, igual ou maior que data corrente e 
inferior ao dia 10 do mês subseqüente.



Após a conferência dos valores calculados, preencher os demais campos e clicar no botão GERAR 
GRRF.

É possível imprimir a Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF para recolhimento na rede 
bancária ou para quitação por meio da Internet, com o uso do código de barras.

Informação exibida, em 
caso de movimentação 
realizada através desse 
serviço.

Clicar aqui para visualizar 
a GRRF gerada.



Serviço - Fazer download e reimprimir a Guia de Recolhimento Rescisório do •	
FGTS - GRRF gerada para trabalhadores movimentados / visualizar trabalhadores 
movimentados

Permite ao Empregador fazer download e reimprimir as Guias de Recolhimento Rescisório do 
FGTS - GRRF geradas por meio da Internet nos últimos 45 dias corridos e, ainda, consultar os 
trabalhadores afastados nesse mesmo período, bem como a chave de identificação gerada. 

Seqüência de telas para este serviço: 

 

É permitido ao empregador visualizar as contas movimentadas nos últimos 45 dias corridos e as 
respectivas Guias de Recolhimento Rescisório do FGTS - GRRF geradas.

Selecionar o serviço “Visualizar 
/ Download / Reimprimir GRRF”.

Para dar continuidade a este 
serviço, selecionar a base da 
conta, informar o período de 
consulta desejado e clicar no 
botão CONSULTAR.

O campo GRRF assinalado 
indica que já houve geração 
da guia rescisória para a conta 
vinculada.



Serviço - Solicitar relatório de contas vinculadas com inconsistências cadastrais•	

Permite ao Empregador solicitar a geração de relatório contendo as contas vinculadas de seus 
empregados que apresentam divergências cadastrais entre os sistemas do FGTS e PIS / SIISO, e que 
por este motivo não estão disponíveis para visualização na Internet.

O relatório será enviado para a caixa postal, cadastrada no Conectividade Social, da empresa 
solicitante (empresa detentora do certificado que efetuou a solicitação), no dia seguinte à solicitação, 
podendo ser visualizado e/ou impresso.

As inconsistências cadastrais verificadas no sistema do FGTS, nos dados “nome”, “data de nascimento” 
e “número de inscrição NIS (PIS/PASEP/NIT)”, podem ser regularizadas pelo Empregador por meio do 
serviço “Retificar Dados do Trabalhador – RDT”, disponível na Internet, ou mediante o preenchimento 
de formulário específico – RDT, junto a uma agência da CAIXA.

As inconsistências cadastrais verificadas no sistema do PIS / SIISO deverão ser efetuadas pelo 
Trabalhador mediante o preenchimento de formulário específico - DAT, junto a uma agência da 
CAIXA.

Caso não existam contas com inconsistências cadastrais será gerado / postado relatório contendo mensagem 
informativa.

Seqüência de telas para este serviço: 

Para solicitar o relatório, selecionar a base da conta, escolher a opção de solicitação e clicar no 
botão CONTINUAR.

Selecionar o serviço “Solicitar 
Relatório de Contas com 
Inconsistências Cadastrais”.

Preenchimento obrigatório. 
Corresponde à região em que 
os recolhimentos do FGTS são 
efetuados.

Selecione a opção desejada.



É permitido solicitar relatório para qualquer uma das filiais pertencentes à mesma inscrição básica 
do CNPJ acessado, bastando selecionar a opção 1-Solicitação por Inscrição completa e digitar a 
inscrição completa da filial desejada.
Nesse caso, o relatório gerado somente contemplará contas vinculadas da inscrição completa 
informada, localizadas na base de conta selecionada.

Em sendo selecionada a opção 2 – Solicitação por CNPJ básico, o relatório gerado contemplará as 
contas vinculadas de todas as filiais de mesma inscrição básica da empresa acessada, localizadas 
na base de conta selecionada.

Esta tela confirma a solicitação de relatório.

Somente constarão do relatório, as contas vinculadas que se enquadrarem nos critérios abaixo:

estar vinculada ao CNPJ/CEI da empresa para a qual o relatório foi solicitado; -
apresentar divergência cadastral em relação ao sistema  - PIS/SIISO;
ser do tipo optante / recursal / não optante (do cadastro de contas ativas do FGTS) -
ser do tipo não optante (do cadastro de contas inativas do FGTS); -
possuir saldo maio que ZERO; -
não possuir informação de movimentação definitiva.    -

Serviço - Consultar extratos de contas vinculadas do FGTS de trabalhadores•	

Através deste serviço, o Empregador poderá visualizar, de forma on-line, ou imprimir o extrato do 
FGTS do seu empregado, conferindo os últimos depósitos efetuados / processados.

O extrato demonstra todos os lançamentos verificados na conta vinculada do trabalhador, no 
período compreendido entre a data corrente até o dia 10 imediatamente anterior, acrescido dos 6 
meses anteriores, limitado aos últimos 32 lançamentos.



Seqüência de telas para este serviço:

 
 
 
 

Para localizar a conta do trabalhador, o Empregador deverá selecionar a base da conta, preencher 
um dos atributos de pesquisa e clicar no botão CONTINUAR.

O extrato exibirá os lançamentos dos últimos 6 meses, efetuados na conta vinculada do trabalhador, 
limitado aos últimos 32 lançamentos.

Selecionar o serviço “Solicitar 
Extrato do Trabalhador”.

Preenchimento obrigatório. 
Corresponde à região em 
que os recolhimentos do 
FGTS são efetuados.

Preencher apenas um dos atributos 
de pesquisa

Clicar aqui para visualizar a 
impressão do extrato



Serviço – Consultar extrato de créditos complementares de trabalhadores – LC •	
110/2001

Esse serviço possibilita aos empregadores a consulta on-line ao saldo e ao valor base para cálculo 
do recolhimento rescisório, das contas vinculadas recebedoras dos créditos do complemento de 
atualização monetária, previstos na Lei Complementar 110, de 29 de junho de 2001, viabilizando 
o cumprimento de suas obrigações legais, face ao disposto no § 2º, do  Art.2º, do Decreto 3913 de 
11 de setembro de 2001.

Somente poderão ser consultados os extratos das contas vinculadas que atenderem as condições 
a seguir:

estar vinculada à inscrição CNPJ/CEI da empresa acessada; -
ser do tipo OPTANTE; -
ter código de categoria do trabalhador igual a 01(Empregado), 02 (Trabalhador Avulso),  -

03 (Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS), 04 (Empregado sob 
contrato de trabalho por prazo determinado -Lei nº 9.601/98) ou 05 (Contribuinte Individual 
– Diretor não empregado com FGTS – Lei nº 8036/90, art. 16)

apresentar dados cadastrais qualificados;  -
não possuir registro de bloqueio de qualquer natureza; -
não possuir registro de retenção, exceto retenção por FMP; -
não pertencer a empresa com registro de bloqueio; -
possuir saldo maior que zero na data da posição contábil; -
possuir registro de adesão aos termos da LC 110/2001, formalizado pelo trabalhador. -

Seqüência de telas para este serviço:

Selecionar o serviço 
“Consultar Extrato – Créditos 
Complementares – LC 
110/2001”.

Preencher apenas um dos 
atributos de pesquisa.



 
 

Serviço – Solicitar a geração de extratos de contas vinculadas do FGTS, para fins •	
rescisórios

O extrato para fins rescisórios obtido por meio da Internet tem validade para ser utilizado em 
rescisões contratuais e contém, além dos lançamentos verificados na conta vinculada nos últimos 
6 meses, informações de todas as competências não localizadas (ausentes) na conta vinculada, 
durante o vínculo empregatício.

Seqüência de telas para este serviço:

 

Clicar aqui para visualizar a 
impressão do extrato.

Selecionar o serviço “Solicitar 
Extrato para Fins Rescisórios”.



 

 

Para solicitar o extrato para fins rescisórios, o Empregador deverá selecionar a base da conta, 
preencher o NIS desejado – um por vez, não podendo ultrapassar 100 números de NIS válidos por 
solicitação, e clicar no botão Adicionar.

 
Para concluir a operação, clicar no botão CONFIRMAR.

Esta tela confirma a solicitação do extrato para fins rescisórios, o qual estará disponível na caixa 
postal, cadastrada no Conectividade Social, da empresa solicitante (empresa detentora do certificado 
que efetuou a solicitação), no dia seguinte à solicitação. 

Esta tela também contém opção para visualização e/ou impressão da relação das inscrições NIS 
(PIS/PASEP/NIT) digitadas na tela de solicitação do extrato.

São gerados, sempre, dois arquivos para cada solicitação de extrato para fins rescisórios:
um arquivo contendo os extratos para fins rescisórios gerados pelo sistema. Caso não exista  -

nenhuma conta/NIS passível de geração de extrato, é retornada mensagem informativa.
um arquivo contendo a relação das contas/NIS rejeitados, com o respectivo código/motivo  -

da rejeição. Caso não exista nenhuma conta/NIS nessa situação, é retornada mensagem 
informativa.

Somente serão gerados extratos para as contas vinculadas que se enquadrarem nos critérios 
abaixo: 

estar vinculada à inscrição CNPJ/CEI da empresa acessada; -
constar no cadastro de contas ativas; -
ser do tipo optante pelo FGTS; -
não apresentar divergência cadastral em relação ao sistema  - PIS/SIISO;

Preenchimento obrigatório. 
Corresponde à região em que 
os recolhimentos do FGTS são 
efetuados.

Informar o número de 
inscrição NIS (PIS/PASEP/
NIT) que se deseja solicitar o 
extrato.

Para selecionar outro serviço, 
clicar na janela de serviços 
disponíveis.

Este link permite ao 
empregador visualizar e 
imprimir a relação de NIS 
digitados na tela de solicitação 
do extrato.

Contém a relação de NIS 
informados, que se deseja 
solicitar o extrato.



não possuir registro de bloqueio de qualquer natureza; -
não possuir registro de retenção, exceto retenção por FMP; -
não pertencer a empresa bloqueada; -
com código de categoria do trabalhador igual a 01(Empregado), 03 (Trabalhador não  -

vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS), 04 (Empregado sob contrato de trabalho por 
prazo determinado -Lei nº 9.601/98), 05 (Contribuinte Individual – Diretor não empregado 
com FGTS – Lei nº 8.036/90, art. 16), 06(Empregado Doméstico) ou 07 (Menor aprendiz – 
Lei 10.097/00).

Serviço - Atualizar o endereço de trabalhadores•	

Permite ao empregador inserir ou atualizar os endereços dos seus empregados, o que constitui 
fator essencial para que o trabalhador receba em seu endereço os extratos de sua conta vinculada, 
além de outras correspondências relacionadas ao FGTS.

ATENÇÃO: Este serviço não poderá ser executado caso haja registro de alteração de endereço por 
meio da Internet efetuado pelo próprio trabalhador nos últimos 12 meses.

Seqüência de telas para este serviço:

 

 
 
 

 

Para localizar a conta do trabalhador, o Empregador deverá selecionar a base da conta, preencher 
um dos atributos de pesquisa e clicar no botão CONTINUAR.

Selecionar o serviço “Alterar 
Endereço do Trabalhador”.

Preenchimento obrigatório. 
Corresponde à região em 
que os recolhimentos do 
FGTS são efetuados.

Preencher apenas um dos atributos 
de pesquisa



Ao localizar a conta, em existindo endereço cadastrado no sistema do FGTS, este será exibido, 
conforme tela acima, para a devida atualização, se for o caso. 

Clicar aqui para atualizar o 
endereço.

Inserir um CEP válido, em 
conformidade com a tabela 
dos Correios.



OBS: Em se tratando de CEP genérico, também estarão disponíveis para preenchimento, na tela 
supra, os campos Bairro, Tipo Logradouro e Logradouro.

IMPORTANTE: É responsabilidade do Empregador o correto preenchimento dos campos 
disponíveis para atualização do endereço.

Esta tela confirma a alteração de endereço na conta vinculada do trabalhador.

 
 

Para selecionar outro serviço, 
clicar na janela de serviços 
disponíveis.

Incluir os dados do endereço e 
clicar no botão CONFIRMAR.



Serviço – Retificar dados cadastrais de trabalhadores - RDT•	

Permite ao empregador alterar, de forma on-line, os seguintes dados cadastrais do trabalhador 
por meio da Internet:

 Nome; -
  - NIS (PIS/PASEP/NIT);
 Data de Nascimento. -

Somente poderão ser retificadas por meio da Internet as contas vinculadas que se enquadrarem 
nos critérios abaixo: 

- estar vinculada à inscrição CNPJ/CEI da empresa acessada;
- constar do cadastro de contas ativas;
- ser do tipo optante (tipo 2), recursal (tipo 3) ou não optante (tipo 4);
- apresentar divergência cadastral em relação ao sistema PIS/SIISO;
- possuir saldo maior que zero;
- não possuir registro de bloqueio de qualquer natureza;
- não possuir registro de retenção, exceto retenção por FMP;
- não possuir registro de pagamento no sistema do FGTS;
- não estar encerrada por fusão;
-  não estar encerrada por transferência;
- não pertencer a empresa com registro de bloqueio;
- com código de categoria do trabalhador igual a 01(Empregado), 02 (Trabalhador Avulso), 

03 (Trabalhador não vinculado ao RGPS, mas com direito ao FGTS), 04 (Empregado sob contrato 
de trabalho por prazo determinado -Lei nº 9.601/98), 05 (Contribuinte Individual – Diretor não 
empregado com FGTS – Lei nº 8.036/90, art. 16), 06(Empregado Doméstico) ou 07 (Menor aprendiz 
– Lei 10.097/00).

Seqüência de telas para este serviço:

Selecionar o serviço 
“Retificar Dados do 
Trabalhador - RDT”.



Esta tela demonstra os dados cadastrais do trabalhador constantes no sistema do FGTS, 
protegidos.

Para realizar a retificação em qualquer um dos dados cadastrais do trabalhador, clicar no botão 
CONTINUAR.

Clicar aqui para iniciar o 
processo de retificação.

Preenchimento obrigatório. 
Corresponde à região em 
que os recolhimentos do 
FGTS são efetuados.

Preencher apenas um dos 
atributos de pesquisa

Para informação de nome 
de trabalhador com mais de 
quarenta caracteres, observar 
as orientações descritas ao 
clicar neste link.

Campos desprotegidos para 
alteração, se for o caso.



Clicar aqui para visualizar a 
impressão do formulário RDT.

Para selecionar outro serviço, 
clicar na janela de serviços 
disponíveis.

Clicar aqui para confirmar a 
retificação efetuada.

IMPORTANTE: É responsabilidade do Empregador o correto preenchimento dos campos disponíveis 
para atualização cadastral.

 

 

Esta tela demonstra os dados cadastrais do trabalhador atualizados e protegidos, para conferência 
/ confirmação da retificação efetuada.

 
 

Esta tela confirma a retificação cadastral realizada na conta vinculada do trabalhador, com todos 
os campos preenchidos e atualizados, inclusive com o dado cadastral anterior.

O dado anterior será igual ao atual nas situações em que determinado dado não tenha sofrido 
alteração.



Serviço – Visualizar retificações cadastrais efetuadas - RDT•	

Permite ao empregador visualizar e reimprimir todos os formulários RDT gerados por meio da 
Internet nos últimos 45 dias corridos a contar da data da operação.

Seqüência de telas para este serviço:

É permitido ao empregador visualizar as contas retificadas nos últimos 45 dias corridos e os 
respectivos formulários de retificação - RDT.

Serviço - Outorgar, revogar e consultar procuração•	

Permite ao Empregador outorgar procuração a terceiros, devidamente certificados no Conectividade 
Social com o tipo de identificação civil 01 – CNPJ ou 02 – CEI, delegando-lhes poderes para acesso 
aos serviços disponíveis no portal eletrônico. 

Ex: Escritório de Contabilidade.
Uma vez delegados os poderes, o procurador poderá ter acesso a todos os serviços previamente 

autorizados pelo Outorgante, disponíveis no Conectividade Social.

Para dar continuidade a este 
serviço, selecionar a base da 
conta, informar o período  de 
consulta desejado e clicar no 
botão CONSULTAR.

Selecionar o serviço 
“Visualizar Retificações 
Efetuadas - RDT”.



ATENÇÃO: 
A procuração poderá ser revogada a qualquer momento.
Não é permitido ao outorgado substabelecer a procuração.
A revogação do certificado do outorgante não revoga os poderes concedidos ao outorgado durante 
a vigência do certificado

Seqüência de telas para este serviço:

Outorgar Procuração: 

O Empregador deverá selecionar a opção desejada, disponível neste serviço. 

Esta tela, além de iniciar os procedimentos de outorga de procuração, apresenta os dados 
cadastrais da empresa outorgante, permitindo promover alterações nesses dados, se necessário.

Selecionar o tipo de inscrição 
(CNPJ ou CEI) do outorgado.

Informar o número de 
inscrição no CNPJ ou CEI, do 
outorgado.

Clicar aqui para delegar 
poderes a terceiros.

Selecionar o serviço 
“Outorgar / Revogar / 
Consultar Procuração”.

Após informar os dados 
solicitados no campo “Dados 

do Outorgado”, clicar no 
botão CONTINUAR.



 

 

O Empregador deverá selecionar os serviços a serem executados pela Empresa Outorgada, e 
clicar no botão Adicionar. 

 

 

Os serviços autorizados pela Empresa Outorgante ficarão listados na caixa de Poderes Selecionados, 
para sua conferência e confirmação.

 

Após conferir todos os dados da procuração na tela, o Empregador deverá informar o caminho 
de seu certificado, a senha e clicar no botão “Confirmar Procuração”.

Clique em “Continuar” para 
continuar a operação

Clique em <<Remover para 
desfazer a seleção



Esta tela confirma a outorga da procuração pela Empresa Outorgante.
 

Revogar Procuração:
 

O Empregador deverá selecionar a opção desejada, disponível neste serviço.

ATENÇÃO:
É permitido ao Empregador revogar, a qualquer momento, os poderes outorgados a terceiros.
A revogação da procuração somente poderá ser efetuada de forma total, não sendo permitida  a 
revogação parcial dos poderes.

Para revogar a procuração, o Empregador deverá clicar sobre o nome do Outorgado que se 
deseja revogar os poderes concedidos. 

Clicar aqui para revogar 
poderes concedidos a 
terceiros

Clicar aqui para salvar a 
procuração.

Clicar aqui para visualizar a 
procuração.



Após conferir os dados da procuração a ser revogada, o Empregador deverá informar o caminho 
de seu certificado, a senha e clicar no botão “Revogar Procuração”.

Esta tela confirma a revogação da procuração pela Empresa Outorgante.

Consultar Procuração – Poderes Outorgados:

O Empregador deverá selecionar a opção desejada, disponível neste serviço. 

ATENÇÃO: É permitido ao empregador visualizar todos os poderes concedidos e revogados a 
terceiros.

Clicar aqui para consultar 
os poderes concedidos ou 
revogados a terceiros.

Clicar aqui para salvar a 
revogação.

Clicar aqui para visualizar a 
procuração.



Para consultar a procuração, o Empregador deverá clicar sobre o nome da Empresa Outorgada 
que se deseja consultar os poderes concedidos ou revogados.

Consultar Poderes Outorgados:

Nesta tela o Empregador poderá consultar as informações sobre a procuração outorgada.

Clicar aqui para obter a 
segunda via da procuração.



Consultar Poderes Revogados:

Nesta tela o Empregador poderá consultar as informações sobre a procuração revogada.

Consultar Procuração – Poderes Recebidos:

O Empregador deverá selecionar a opção desejada, disponível neste serviço. 

ATENÇÃO: É permitido ao empregador visualizar todos os poderes recebidos de terceiros.

Para consultar a procuração, o Empregador deverá clicar sobre o nome da Empresa Outorgante 
que se deseja consultar os poderes recebidos.

Clicar aqui para consultar 
os poderes recebidos de 
terceiros.

Clicar aqui para obter a 
segunda via da revogação.



Consultar Poderes Outorgados por terceiros:

Nesta tela o Empregador poderá consultar os poderes outorgados por terceiros.

Consultar Poderes Revogados por terceiros:

Nesta tela o Empregador poderá consultar os poderes revogados por terceiros.

Alterar Dados Cadastrais:

Está disponível no serviço OUTORGAR / REVOGAR / CONSULTAR PROCURAÇÃO, opção para o 
Empregador realizar alteração cadastral nos dados da certificação.

Basta selecionar a opção “Alterar Dados Cadastrais”, disponível neste serviço.

Clicar aqui para alterar 
dados cadastrais do 
Empregador, na certificação.



 

Esta tela confirma a alteração dos dados cadastrais do Empregador, na base de certificação. 

Serviço - Acessar empresa outorgante•	

Permite que a empresa outorgada (Escritório de Contabilidade, por exemplo) acesse os serviços 
delegados pela empresa que lhe outorgou poderes, executando as operações previamente autorizadas 
por este Outorgante.

Todas as operações executadas pelo Procurador ficam registradas no Sistema do FGTS, inclusive 
o CNPJ/CEI dessa empresa outorgada.

Seqüência de telas para este serviço:

Selecionar o serviço “Acessar 
Empresa Outorgante”.

Incluir ou alterar os dados do 
endereço/telefone/e-mail e 
clicar no botão “Confirmar”.



 
 

O Procurador deverá informar os dados do Outorgante e clicar no botão CONTINUAR para 
acessar os serviços autorizados pela Empresa Outorgante.

Nesta tela o Procurador poderá selecionar o serviço desejado e efetuar as operações em nome 
da Empresa Outorgante. 

Sair do Serviço “Acessar Empresa Outorgante”

Selecionar essa opção para sair do serviço “Acessar Empresa Outorgante”.

Selecionar o Serviço “Sair 
do Serviço Acessar Empresa 
Outorgante”.

Esta mensagem indica que, 
a partir deste momento, 
todas as operações serão 
executadas na Empresa 
Outorgante.

Selecionar o serviço desejado 
no menu de serviços.

Selecionar o tipo de inscrição 
do Outorgante.

Para sair desse serviço, siga 
estas instruções.

Informar a inscrição CNPJ/
CEI do Outorgante.



Após sair do serviço “Acessar Empresa Outorgante”, todos os serviços disponíveis no portal 
eletrônico voltarão a ser executados em nome do CNPJ/CEI da empresa que acessou o serviço.

Serviço - Informar homologação da rescisão do contrato de trabalho pelo Sindi-•	
cato ou SRTE

Permite aos Sindicatos de Categoria e Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego – SRTE 
informar a homologação das rescisões de contrato de trabalho por meio da Internet.

O acesso a esse serviço é restrito às Entidades Sindicais e SRTE. 

A partir da Chave de Identificação gerada quando da movimentação do trabalhador por meio da 
Internet, apresentada pelo Empregador, o Sindicato da categoria ou SRTE, de posse do TRCT, poderá 
informar a homologação das rescisões do contrato de trabalho, também pela Internet.

Somente poderá ser informada a homologação por meio da Internet da rescisão contratual com 
comunicação de movimentação também efetuada pela Internet, e desde que atendidos os critérios 
abaixo: 

o contrato de trabalho deve ser superior a 1 ano  -
o  - FPAS constante da conta vinculada deve ser diferente de 582
a categoria do trabalhador deve ser diferente de 05 – Diretor não Empregado e 06 –  -

Empregado Doméstico

IMPORTANTE: Verifica-se que um contrato é superior a um ano pelo calendário comum, incluindo-
se o dia em que se iniciou a prestação do trabalho até o mesmo dia do começo da prestação do 
serviço, no ano seguinte.

ATENÇÃO:
A informação da homologação da rescisão contratual pelo Sindicato ou SRTE, por meio da Internet, 
não altera a rotina atual de homologação, prevista em legislação pertinente.
Conta vinculada com contrato de trabalho inferior a um ano, com FPAS diferente de 582 e categoria 
de trabalhador diferente de 05 – diretor não empregado e 06 – empregado doméstico permite a 
consulta aos dados relativos à movimentação do trabalhador e ao extrato FGTS correspondente, 
porém não permite a informação de homologação pela Internet.



Dados constantes do TRCT.

Dados Selecionar o serviço 
“Informar Homologação”. 

Seqüência de telas para este serviço: 

O Sindicato da categoria, de posse do TRCT, deverá informar os dados abaixo e clicar no botão 
CONTINUAR.

Após conferir os dados exibidos na tela com os dados do TRCT, clicar no botão CONTINUAR.



Está disponível, para consulta, na tela supra, o extrato da conta vinculada objeto da informação 
de homologação. Nesse extrato constam os lançamentos verificados nessa conta nos últimos seis 
meses (limitado a 32 lançamentos).

Esta tela confirma a informação de homologação da rescisão do contrato de trabalho efetuada 
pelo Sindicato/SRTE.

Serviço – Solicitar Arquivo contendo informação de saldo da conta vinculada de •	
trabalhadores – Arquivo IS

Essa rotina permite ao empregador requerer o envio de arquivo contendo informações acerca das 
contas vinculadas de seus empregados.  

Esse arquivo é enviado para a caixa postal, cadastrada no Conectividade Social, da empresa •	
solicitante (empresa detentora do certificado que efetuou a solicitação) no dia seguinte à solicita-
ção, podendo ser visualizado ou impresso. 

O arquivo retorno da IS Optante é tratado pelo SEFIP e pela funcionalidade Visualizador de 
Relatórios disponível no Conectividade Social.

O arquivo retorno das IS Não Optante e Recursal não é tratado pelo SEFIP, porém é tratado pela 
funcionalidade Visualizador de Relatórios.

Seqüência de telas para este serviço:

Selecionar o serviço “Solicitar 
Informação de Saldo - IS”.

Para selecionar outro serviço, 
clicar na janela de serviços 
disponíveis.



Para selecionar outro 
serviço, clicar na janela de 
serviços disponíveis.

Para solicitar o arquivo IS basta selecionar a base da conta, a opção e o tipo de conta desejados, 
e clicar no botão CONTINUAR.

 
É permitido selecionar apenas um tipo de conta de cada vez.

É permitido solicitar o arquivo de informação de saldo para qualquer uma das filiais pertencentes 
à mesma inscrição básica do CNPJ acessado, bastando selecionar a opção “1-Solicitação por 
Inscrição completa” e digitar a inscrição completa da filial desejada.

Nesse caso, o arquivo gerado somente contemplará contas vinculadas da inscrição completa 
informada, localizadas na base de conta selecionada.

Em sendo selecionada a opção “2 – Solicitação por CNPJ básico”, o arquivo gerado contemplará 
as contas vinculadas de todas as filiais de mesma inscrição básica da empresa acessada, localizadas 
na base de conta selecionada.

Esta tela confirma a solicitação do arquivo IS, o qual estará disponível na caixa postal do Solicitante, 
cadastrada no Conectividade Social.

Caso seja selecionado o tipo de conta “Recursal” ou “Não Optante”, além da mensagem constante 
da tela supra, será exibido, ainda, o seguinte texto de esclarecimento:



IMPORTANTE:
O Arquivo Retorno da IS Recursal / Não Optante não será tratado pelo SEFIP, porém terá 

tratamento pela funcionalidade Visualizador de Relatórios..
O leiaute do referido arquivo está disponível para download no site da CAIXA.
Para efetuar o download agora clique no link abaixo:
LEIAUTE IS RECURSAL-NOPTANTE.EXE (09/07/2003)

Somente constarão do arquivo retorno – IS de conta optante, as contas vinculadas que se 
enquadrarem nos critérios abaixo:

estar vinculada ao CNPJ/CEI da empresa acessada; -
ser do tipo Optante; -
não possuir informação de movimentação definitiva; -
não pertencer a trabalhador avulso; -
não apresentar divergência cadastral em relação ao sistema  - PIS / SIISO;
não possuir registro de bloqueio de qualquer natureza; -
não possuir registro de retenção, exceto retenção por FMP (Fundo Mútuo de  -

Privatização);
não estar encerrada por fusão; -
não estar encerrada por  - transferência;
não pertencer a empresa com registro de bloqueio; -
apresentar código de categoria do trabalhador igual a 01, 03, 04, 05, 06 ou 07; -
possuir saldo maior que zero na data da posição contábil. -

Somente constarão do arquivo retorno – IS de conta não optante e recursal, as contas vinculadas 
que se enquadrarem nos critérios abaixo:

estar vinculada ao CNPJ/CEI da empresa acessada -
pertencer ao tipo de conta solicitado pela Empresa (não optante/recursal); -
não pertencer a trabalhador avulso; -
possuir  - NIS (PIS/PASEP/NIT) diferente de ZEROS;
possuir  - NIS (PIS/PASEP/NIT) válido;
apresentar código de categoria do trabalhador igual a 01, 03, 04, 05, 06 ou 07; -
possuir saldo maior que zero na data da posição contábil. -

Em se tratando de IS de conta vinculada recursal, não são observadas as críticas relativas à 
existência e validação do NIS (PIS/PASEP/NIT) para a geração da IS.

Caso não exista nenhuma conta apta para ser contemplada no arquivo retorno – IS o sistema 
gera mensagem de orientação específica, a qual será postada no Gerenciador de Mensagens do 
Conectividade Social e estará disponível somente no módulo Visualizador de Relatórios.

Nesse caso, e em havendo conta com divergência cadastral, será gerado, automaticamente, um 
Relatório de Contas com Inconsistências Cadastrais contendo a relação das contas nessa situação, a 
ser postado na caixa postal do solicitante juntamente com o arquivo de mensagem.



CEI•	  - Cadastro Específico do INSS

CNPJ•	  - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

CPF•	  - Cadastro de Pessoa Física

DAT•	  - Documento de Alteração e Transferência

SRTE•	  – Superintendência Regional do Trabalho e Emprego

GRRF•	  - Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS

FGTS•	  - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

FMP•	  -  Fundo Mútuo de Privatização

FPAS•	  -  Fundo de Previdência e Assistência Social

WEB•	  - como é conhecida também a Word Wide Web (WWW)

NIS•	  – Número de Identificação Social

NIT•	  - Número de Identificação do Trabalhador

PASEP•	  - Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público

PIS•	  - Programa de Integração Social

RDT•	  - Retificação de Dados do Trabalhador

SIISO•	  - Sistema de Informações Sociais

TRCT•	  - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho

8.  SUPORTE TECNOLÓGICO AO CONECTIVIDADE SOCIAL

Atendimento às Empresas: 0800-726.0104



9. GLOSSÁRIO

Categoria do trabalhador  

01 - Empregado;
02 - Trabalhador avulso;
03 - Trabalhador não vinculado ao RGPS;
04 - Empregado sob contrato de trabalho por prazo determinado ; (lei nº 9.601/98)
05 - contribuinte individual - Diretor não empregado com FGTS (lei nº 8.036/90, art 16); 
06 - empregado doméstico; 
07 - menor aprendiz.

Conectividade Social 

Aplicativo que permite a troca de informações sociais entre a empresa e a CAIXA ( taiscomo 
envio recolhimento FGTS dos trabalhadores, recebimento de arquivo retorno, mesagens 
institucionais, etc.), e está disponível no site www.caixa.gov.br

Certificação Eletrônica  

Arquivo eletrônico que permite comprovar a identidade do usuário,garantindo, mediante uso de 
criptografia, a integridade de arquivos enviados ou recebidos, da autenticidade, da validade jurídica 
de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que 
utilizem certificados, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

CNPJ básico   

Denominação dada às oito primeiras posições da inscrição CNPJ.

Código FPAS 582

No código FPAS 582 estão enquadrados: 

 Órgão do Poder Público (União, Estado, Distrito Federal e Município, inclusive suas  -
respectivas Autarquias e as Fundações com personalidade jurídica de direito público)
 Organismo Oficial Brasileiro e Internacional do qual o Brasil seja membro efetivo e  -

mantenha, no exterior, brasileiro civil que trabalha para a União ainda que lá domiciliado 
e contratado
 Missão Diplomática ou Repartição Consular de Carreira Estrangeira e Órgão a ela  -

subordinado no Brasil, ou a membro dessa Missão e Repartição, observadas as exclusões 
legais (Decreto-Lei nº 2.253/85), Ordem dos Advogados do Brasil.

Conta optante 
 

Conta vinculada FGTS de trabalhadores regidos pela CLT com opção pelo regime do FGTS, constituída 
por:

depósitos mensais -
depósitos rescisórios -
créditos de JAM -

http://www.caixa.gov.br 


Conta não optante 
 

Conta pertencente ao empregador, individualizada em nome do trabalhador, composta por:
depósitos relativos ao período em que o trabalhador permaneceu na condição de não  -

optante
créditos de JA -

Conta recursal 

Conta referente a depósito efetuado para fins de recurso trabalhista, individualizada em nome do 
reclamante, devendo ser movimentada somente à vista de autorização judicial do mesmo juízo que 
julgou o feito em que tramitou a causa.

Contribuição Social

Contribuição criada pela Lei complementar 110/2001, para custear o pagamento das diferenças 
de rendimento do FGTS, em decorrência dos planos econômicos.

DAT

Documento de Alteração e Transferência. Formulário disponível nas agências da CAIXA. Utilizado 
para alterar dados cadastrais do trabalhador no sistema do PIS.

Download     

É o ato de receber informações oriundas da WEB

Fusão

Processo de unificação de contas vinculadas FGTS referentes a um mesmo vínculo empregatício 
do trabalhador.

Movimentação

Desligamento / afastamento do trabalhador. Obs: nesta versão do Conectividade Social movimenta-
se trabalhador somente por rescisão de contrato de trabalho ou mudança de regime jurídico para 
estatutário.

Multa Rescisória

Recolhimentos devidos pelo empregador quando da rescisão do contrato de trabalho. Refere-se 
à importância igual a quarenta ou vinte por cento do montante de todos os depósitos realizados na 
conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, conforme o caso.

RDT

Retificação de Dados do Trabalhador. Formulário disponível no site da CAIXA ou pode ser comprado 
em papelaria. Utilizado para alterar dados cadastrais do trabalhador no sistema do FGTS.



Recolhimento Rescisório

Recolhimento efetuado na Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS -GRRF em decorrência da 
dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, por culpa recíproca, por força maior ou extinção 
normal do contrato a termo

Retenção

Valores retidos na conta FGTS por determinação judicial., acerto de competências, devolução de 
valores à empresa, etc. Ex: pensão alimentícia.

Transferência

Transferência da conta vinculada FGTS de uma base FGTS para outra.




